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ANIP — Agência Nacional I 
para o Investimento Privado

Resolução n.° 16/15: I

Aprova o Contrato de Aumento de Investimento do Projecto deno-l 
minado «Heerema Marine Contractors Nedprland SE — Sucursal | 
em Angola», no valor global de USD 1.000.000,00, no Regime I 

Contratual Único. . I

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Despacho n.° 2523/15 
de 7 de Abril ’

Em conformidade com os poderes delegados pelo | 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.°, da l 

Constituição da República de Angola e de acordo com | 

as. disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do ? 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das nor- | 

mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral í 

Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 

de 15 de Dezembro, determino: y
1. ° — É Osvaldo Salvador de Lemos Macaia nomeado 

para, em comissão de serviço, exercer o cargo de Director 

Regional do Serviço Regional Tributário do Lobito, Cuanza 

Sul, Huambo e Bié.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Março de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.
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Despacho n.° 2524/15 
dc7dcAbril

Em conformidade com ■ os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.°, da 
Constituição da República de Angola e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e das nor
mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral 
Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 
de 15 de Dezembro, determino:

1. ° — ÉNickoIas Gelberda Silva Neto nomeado para, em 

comissão de serviço, exercer o cargo de Director Regional 
do Serviço Regional Tributário de Luanda e Bengo.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Março de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 2525/15 
dc 7 de Abril

f ’

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo * 137.°, da 
Constituição da República de Angola e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e das nor
mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral 
Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 
de 15 de Dezembro, determino:

1. ° — É António Rebelo do Amaral Gourgel nomeado 
para, em comissão de serviço, exercer o cargo de Director 
Regional do Serviço Regional Tributário do Cunene e 
Cuando Cubango.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Março de 2015. v

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 2526/15 
de 7 dc Abril

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.°, da 
Constituição da República de Angola e de acordo com 
ás disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro e das nor
mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral 
Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 
de 15 de Dezembro, determino:

1.° — É Celestino Manuel Ezequiel Culecalala nomeado 

para, em comissão de serviço, exercer o cargo de Director 
Regional do Serviço Regional Tributário de Cabinda e Zaire.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ,

Luanda, aos 25 de Março de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 2527/15
dc 7 de Abril

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das nor
mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral 
Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 
de 15 de Dezembro, determino:

1. ° —MÈ Garcia Afonso nomeado para, em comissão de 

serviço, exercer o cargo de Director Regional do Serviço 
Regional Tributário do Namibe e Huíla.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Março de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.
■A ________

Despacho n.° 2528/15 
de 7 de Abril

Em conformidade com ós poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os, 1 e 4 do artigo 2.° do 
Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das nor
mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral - 
Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 
de 15 de Dezembro, determino:

1. ° — É Leonor Serafim da Costa nomeada para, em 

comissão de serviço, exercer o cargo de Director Regional 
do Serviço Regional de Malanje, Uíge? Cuanza-Norte.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 25 de Março de 2015.

O Ministro, Armando Manuel.

Despacho n.° 2529/15 
de 7 de Abril

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
as disposições combinadas dos n.os 1 e 4 do artigo 2.° do 

Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e das nor
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mas previstas no Estatuto Orgânico da Administração Geral 

Tributária, aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, 

de 15 de Dezembro, determino:
1. ° — É Inácio Morão nomeado para, em comissão de 

serviço, exercer o cargo de Director Regional do Serviço 
Regional do Moxico, Lunda-Norte e Lunda-Sui.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se;

Luanda, aos 25 de Março de 2015.
. >

O Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

, Despacho n.° 2532/15 
dc7dcAbril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Adr^ 

nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.°|; 

do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprova^ 

pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezemb^j 
determino: • K ”• !

. E Saydi Henda Mendes Leitão nomeado em comissão ;̂ 

serviço para exercer o cargo de Chefe dò Departamento 
Normas e Procedimentos Fiscais, da Direcção dos Serviço 

Fiscais, da Administração Geral Tributária.
Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

■i

ADMINISTRAÇÃO GERAL TRIBUTÁRIA
P 

Luanda, aos 27 de Março de 2015. . j

O Presidente do Conselho de Administração; Valenli^ 

Joaquim Manuel. . . |

Despacho n.° 2530/15 _________
de 7 de Abril ~ ;

Despacho n. 2533/15 / g
Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi- " de 7 de Abril

nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi- j 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.°l| 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, do artigo 13.° do. respectivo Estatuto Orgânico, aprovado ] 

determino:
É Silvéria Anair da Silva Vieira Boloto nomeada em

comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe do ‘

Departamento Técnico-Fiscal, da Direcção dos Serviços
Fiscais, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015. .

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim

Joaquim Manuel. ' . \ .

Despacho n.° 2531/15 
de 7 dc Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Almerinda Carvalho Naval da Silva nomeada em 

comissão de serviço para exercer, o cargo de Chefe do 
Departamento de Prevenção e Fiscalização, da Direcção dos 
Serviços Fiscais, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro,; 

determino:
É Alcinda António Luango nomeada em comissão de| 

serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento de| 

Auditoria Fiscal, da Direcção de Tributação Especial,.da/ 

Administração Geral Tributária.
Este Despacho entra imediatamente em vigor?

Publique-se.. ,

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Consèlho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n,0 2534/15
c. , de 7 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi 
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Pedro Fernando Marques nomeado em comissão de

> serviço para exercer o cargo de Chefe do Departamento 
Técnico, da Direcção de Tributação Especial, da Admi
nistração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.
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Despacho n.° 2535/15 
dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino:

É Sebastião Garcia da Costa Joaquim nomeado em 
comissão de serviço para exercer o cargo de Chefe do 
Departamento de Arrecadação de Receitas, da Direcção 
Técnica, da Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2536/15
dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação. da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino: ' , •

É Josefa Augusta Rodrigues Rangel Dias dos Santos 
Ferreira nomeada em comissão de serviço para exercer o 
cargo de Chefe do Departamento de Relações Públicas, do 
Gabinete de Comunicação Institucional, da Administração 
Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

Despacho n.° 2537/15 '
dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço, e reestruturação da Admi
nistração Geral Tributária, nos termos da alínea k) do n.° 1 
do artigo 13.° do respectivo Estatuto Orgânico, aprovado 
pelo Decreto Presidencial n.° 324/14, de 15 de Dezembro, 
determino: * <

É Luís Gomes Sambo nomeado em comissão de ser
viço para exercer o cargo de Chefe do Departamento de 
Intercâmbio e Cooperação Internacional, do Gabinete de 
Planeamento Estratégico e Cooperação Internacional, da 
Administração Geral Tributária.

Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 27 de Março de 2015.

O Presidente do Conselho de Administração, Valentim 
Joaquim Manuel.

GOVERNO PROVINCIAL DE LUANDA

, Despacho n.° 2538/15
dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local'do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Isabel Joaquim, com a categoria de Encarregada 
Qualificada, Agente n.° 04709126, desvinculada por reforma 
do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de . Luanda, aos 10 
de Março de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 2539/15
dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa ó Regime de Constituição,. 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. °—É José Costa, Chefe de Secção, Agente n.° 04044106, 
desvinculado por reforma do Gabinete Provincial da Saúde 
de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Março de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 2540/15
de 7 de Abril

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 

na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 

Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;
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O Govemador Provincial, nos termos do*artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

L É Tito Simão Gunza, Administrador Comunal do
• Maculusso, Agente n.° 00575278, desvinculado por reforma 

do Quadro de Pessoal do Governo da Província de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.
Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 12 de 

Fevereiro de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 2541/15
de 7 dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Carla Marina de Abreu Teixeira, Chefe de 
Secção, Agente n.° 04694123, desvinculada por reforma do 
Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos II de Março de 2015. — O Governador, Graciano. 
Francisco Domingos.

Despacho n.° 2542/15 
de 7 de Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Cecília Cardoso Ferreira, Técnica de Enfer
magem de 3.a Classe, Agente n.° 04709988, desvinculada 
por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos 11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 
Francisco Domingos.

Despacho n.° 2543/15
de 7 dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° I dó artigo 32.° do Decrç 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa ó Regime de Constitui^ 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emp^ 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.°^ 
Decreto Presidencial n.° 163/14? de 18 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.°^ 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização edj 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local 
Estado, determina o seguinte:

1. É Catarina Guilherme da Silva dos Santos, com a cate
goria de Aspirante, Agente n.° 0057338, desvinculada pc, 
reforma do quadro de pessoal do Governo da Província 4,i 
Luanda.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 12de 
Fevereiro de 2015. — O Governador, Graciano Francisa 
Domingos.

Despacho n.° 2544/15
de 7 de Abril

Por conveniêncià de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto« 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição,| 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na i 
Administração Pública; ‘ ' |

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da; 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do í 
Funcionamento dos Órgãos da Administràção Local do‘| 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Domingas Mateus, com a categoria de Auxiliai 

Administrativa-de 2.a Classe, Agente n.° 04078316, des
vinculada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 
Luanda.

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos 11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 
Francisco Domingos. •

Despacho n.° 2545/15
de 7 dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

*
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Funcionamento dos Órgãos da Administração Lòcal do 
Estado, determina o seguinte: -

1. ? — É Daniel José Liberato, com a categoria de 
Auxiliar Administrativo de 2.a Classe, Agente n.° 02174394, 
desvinculado por reforma do Gabinete Provincial da Saúde 
de Luanda.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos 11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 
Francisco Domingos.

Despacho n.° 2546/15
de 7 dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Governador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:
' l.° — É Domingas Lourenço da Costa, Técnica de 
Enfermagem de l.a Classe, Agente n.° 04042544, desvin
culada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 
Luanda. '

. 2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos .11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 
Francisco Domingos.

Despacho n.° 2547/15
.x ’ dc 7 de Abril

• Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 dedunho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Domingas Sebastião António, com a categoria 
de l.a Oficial Administrativa, Agente n.° 04056345, des
vinculada por reforma do Gabinete Provincial da Saúde de 
Luanda.

2. °— Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos 11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 
Francisco Domingos.

Despacho n.° 2548/15
dc dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
Constituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:

1. ° — É Mimoso Marcolino, Chefe de Secção, Agente 

n.° 11773917, desvinculado por reforma do quadro de pes
soal do Governo. Provincial de Luanda.

2. °—-Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. .

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 
aos 11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 

Francisco Domingos.

Despacho n.° 2549/15
dc 7 dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego 
na Administração Pública, conjugado com o artigo 5.° do 
Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
1. É Laurinda Vissolela Simão, com a categoria de 

Técnica Média de 3.a Classe, Agente n.° 00576763, des

vinculada por reforma do quadro de pessoal do Governo 

Provincial de Luanda.
2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 12 de 

Fevereiro de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 2550/15 
de 7 de Abril

Por conveniência de serviço;

Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

«n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;



848
DIÁRIO DAREPIjB11

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

x Estado, determina 0 seguinte:
l.°  — É Feliciana Francisco João Mateus, Técnica de 

Diagnostico Terapêutica Especialista Principal, Agente 
n.° 11820410, desvinculada por reforma do Gabinete 
Provincial da Saúde de Luanda.

2.°  — Este Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 11 
de Março de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 2553/15 
dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decrei 

n.° 25/91, de29 de Junho, que fixa o Regime de Constituiçàc 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Empregou 
Administração Pública;

O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° i 
- Lei da Organização e à 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local á 

Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Honde António, Técnico de Enfermagen 

de l.a Classe, Agente n.° 04043093, desvinculado pa 
reforma do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda.

2. ° —; Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se. ; !

É Inês Rodrigues Duarte, Técnica Média Principal ■ Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos II 

de Março de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 2551/15
\ dc 7 de Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Lej n o 17/10 de 29 de Julho 
Constituição, Modificação e Extinção dá Relação Jurídica 
de Emprego na Administração Pública, conjugado com 
0 artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de
Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina 0 seguinte:
1. ° —

de 1 .a Classe, Agente n.° 00549157, desvinculada por reforma 
do Quadro de Pessoal da Extinta Direcção Provincial dos 
Serviços Comunitários e Ambiente do Governo Provincial 
de Luanda.

2. ° — O presente Despacho entra Jmediatamente em 
vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 3 de
Fevereiro de 2015. O Govemador, Graciano Francisco

Domingos. ..

Despacho n.° 2552/15 
de 7 dc Abril

Por conveniência de serviço;
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de Constituição, 

Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na 

Administração Pública;
O Govemador Provincial, nos termos do artigo 20.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 

Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:

l'.°— É Guilhermina Vaz, com a categoria de Aspi^ 

Agente n.° 04709729, desvinculada por reforma do Gabin 
Provincial da Saúde de Luanda.

2.° — Este Despacho entra imediatamente em vigor, 

Publique-se. ,

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 
de Março de 2015. — O Governador, Graciano Franc^ 

Domingos.'

Despacho n.° 2554/15 5
dc 7 dc Abril

Por conveniência de serviço; i
Considerando o disposto n.° 1 do artigo 32.° do Decreto£ 

n.° 25/9.1, de 29 de Junho, que fixa.o Regime de Constituição> - 
Modificação e Extinção da Relação Jurídica de Emprego na* 
Administração Pública; 1

O Govemador Provincial, nós termos do artigo 20.° da 
Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 
Estado, determina o seguinte:' 1

1. ° —- É Inácio Manuel, cóm a categoria de Auxiliar >
Administrativo de 2.a Classe, Agente n.° 02174030, des- 
vinculado por reforma do Gabinete Provincial da Saúde dé 
Luanda. ;

2. ° — Este Despacho entra imediatamente em vigor. '

Publique-se. J

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 11 
de Março de 2015. — O Governador, Graciano Francisco 

Domingos.
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K-; Despacho n.° 2555/15
de 7 dc Abril

jPor conveniência de serviço;
^Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 

icretp n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
instituição,.Modificação e Extinção da Relação Jurídica

I ■ i
Emprego na Administração Pública, conjugado com o tf ;

:igo 5.° do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho; 
jO Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

•j artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
.! Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 
iininistração Local do Estado, determina o seguinte:
j 1. É Santo António S. Santana, .Chefe de Secção, 

,/ente n.° 00603342, desvinculado por reforma do quadro 
dpessoal da extinta Direcção Provincial da Juventude e 
àsportos do Governo Provincial de Luanda.

■ 2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

^Publique-se.

, ( Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 19 de 
n
svereiro de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
f >
òmingos.

g Despacho n.° 2556/15
j . de 7 de Abril

Por conveniência de serviço;
j Considerando o disposto no n.° 1 do artigo 32.° do 
écreto n.° 25/91, de 29 de Junho, que fixa o Regime de 
ónstituição, Modificação e Extinção da Relação Jurídica 
si Emprego.na Administração Pública, conjugado com o 
•tigo5.°do Decreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho; 
| O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

D artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
a Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

;dministração Local do Estado, determina o seguinte:
1. É Simoa Valentina da Costa Viegas D’Abreu, Chefe 

e Departamento, Agente n.° 916740, desvinculado por 
j,forma do quadro de pessoal da extinta Direcção Provincial
■ ■

è Assistência e Acção Social do Governo Provincial de 
lánda.

2. O presente Despacho entra imediatamente em. vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 31 de 
ezembro de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
omingos.

Despacho n.° 2557/15 
dc 7 de Abril

Considerando a pretensão da fúncionária espelhada no . 
•fício n.° 67/00.2A/DRH/2015, do Governo Provincial do 
unene, e havendo a necessidade de se proceder à trans- 
srência da mesma, ao abrigo do artigo 29.° do 
'ecreto n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Junho — Lei 
da Organização e dQ Funcionamento dos Órgãos da 
Administração Local do Estado, determina o seguinte:

1. ° -—É Ivone Naukisi Mpova, Professora do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomada do 4.° Escalão, 
Agente n.° 07882799, transferida do Gabinete Provincial 
da Educação de Luanda para o quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia do Cunene.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente 
em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
de Março de 2015.7— O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

Despacho n.° 2558/15 
dc 7 de Abril

Considerando a pretensão da fúncionária espelhada no 
Ofício n.° 48/SG/DRH/2015, do Governo Provincial de 
Malanje, e havendo a necessidade de se proceder à transfe
rência do mesmo, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho; - /

O Govemador Provincial nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Junho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. °— É José Alexandre Ngunza, Professor do Ensino 

Primário, Agente n.° 10357803, transferido do Gabinete 
Provincial da Educação de Luanda para o quadro de pessoal 
da Direcção Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia 
de Malanje.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente 
em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 

de Março de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 

Domingos.

Despacho n.° 2559/15
de 7 de Abril

Considerando a pretensão da fúncionária espelhada no 
Oficio n.° 44/SG/DRH/2015, do Governo Provincial de 
Malanje, e havendo a necessidade de se proceder à transfe
rência dp mesmo, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto 
n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Governador Provincial nos termos da alínea e) 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Junho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
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1,° — É Tomás António Neto, Professor do Complexo 
Escolar n.° 2055, transferido do Gabinete Provincial da 
Educação de Luanda para o quadro de pessoal da Direcção 
Provincial da Educação, Ciência e Tecnologia de Malanje.

2.°  — O presente Despacho entra imediatamente 
em vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 
de Março de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco 
Domingos.

____________ díariqdar^

2.°  — O presente Despacho entra imediata^ 

vigor.

Publique-se. . *’ * í

Gabinete do Governador Provincial de 

aos 11 de Março de 2015. — O Governador, 

Francisco Domingos. ■ *

Despacho n.° 2560/15 
dc 7 de Abril

Considerando a pretensão da funcionária espelhada no 

Oficio n.° 037/GGPCC/2015, do Governo Provincial do 

Cuando Cubango, e havendo a necessidade de se proceder à 

transferência da mesma, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, nos termos da alínea e) 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
da Organização e do Funcionamento dos Órgãos da 

Administração Local do Estado, determina o seguinte:
1. ° — É Nazaré da Conceição Baptista Jerónimo, 

Médica Especialista em Ginecologia e Obstetrícia, transfe

rida do Gabinete Provincial da Saúde de Luanda, Direcção 

Provincial da Saúde do Cuando Cubango.

2. ° — O presente Despacho entra imediatamente em 

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, aos 10 

de Março de 2015. — 0 Govemador, Graciano Francisco. 

Domingos. ■

• Despacho n.° 2562/15
de 7 de Abril

Considerando a pretensão da funcionária espelfc 

Nota n.° 2359/SEC.GOV.PROV.HBO/SECRET/DR}  

do Governo Provincial do Huambo, e havendo auç 

dade de se proceder à colocação da mesma, ao abn 
artigo 29.° do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; 1

O Govemador Provincial, nos termos da alá 
do artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho- 

da Organização e do Funcionamento dos Orgà 
Administração Local do Estado determina o seguint?

1. ° — É Ivone da Conceição Simão Mateus, Prof? 

do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Es 

Agente n.° 87167266, proveniente da Direcção Prov, 
da Educação, Ciência e Tecnologia do Huambo, cd? 

no quadro de pessoal do Gabinete Provincial de Edu 

de Luanda,
2. °—; O presente Despacho entra imediatament 

vigor.

Publique-se.

Gabinete do Govemador Provincial de Luanda, 

de Março de 2015. — O Govemador, Graciano Frah
■ - ■ $ 

Domingos.

Despacho n.° 2561/15 
de 7 de Abril

Considerando a pretensão do funcionário espelhada 

na Nota n.° 48/SG/DRH/2015, dp Governo Provincial de 

Malanje, e havendo a necessidade de se proceder à transfe

rência do mesmo, ao abrigo do artigo 29.° do Decreto 

n.° 25/91, de 29 de Junho;

O Govemador Provincial, hos termos do artigo 19.° da 

Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei da Organização e do 
Funcionamento dos Órgãos da Administração Local do 

Estado, determina o seguinte:
l.°  — É José Alexandre Ngunza, Encarregado Quali

ficado, Agente n.° 11887673, transferido do quadro de pes

soal do Gabinete Provincial da Educação de Luanda para a 
Direcção Provincial de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Malanje.

Despacho n.° 2563/15 
dc 7 de Abril

Considerando a pretensão do funcionário espelhai 

Oficio n.° 131/GOV.PROV.HBO/SECRET./DRH/015 

Governo Provincial do Huambo, e havendo a necesstí 

de se proceder à colocação da mesma, ao abrigo do artigo 

do Decreto n.° 25/91, de 29 de Junho; . . 5

O Governador Provincial, nos termos da alin^ 

do artigo 19.° da Lei n.° 17/10,' de 29 dé Julho 
dá'1 Organização e do Funcionamento dos Órgãos 

Administração Local do Estado, determina o seguinte*^
1,°  — É Olga Judith Canica Tuta, Professora do ll , 

do Ensino Secundário Diplomada do 8.° Escí 
si 

Agente n.° 88180889; proveniente da Direcção Provi^ 

da Educação, Ciência e Tecnologia do Huambo, coloc; 

no quadro de pessoal do Gabinete Provincial da Edu<> 
s 

de Luanda.
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2.°  —-O presente Despacho entra imediatamente em

;òr. •. . '

Publique-se.
ti ■
Gabinete do Governador Provincial de Luanda, 

í; •
s 11 de Março de 2015. — O Governador, Graciano 

ancisco Domingos. '

J Despacho n.° 2564/15
| • de 7 dc Abril

; Por conveniência de serviço;

jConsiderando que, com a entrada em vigor do Decreto 

ésidencial n.° 293/14, de 21 de Outubro, foram extintos osN
ryiços desconcentrados do Governo Provincial de Luanda; 
Li Tendo em conta o disposto na alínea b) do artigo 3.° do 

jcreto Presidencial n.° 163/14, de 18 de Junho;
JO Governador Provincial, nos termos da alínea e) 

artigo 19.° da Lei n.° 17/10, de 29 de Julho — Lei 
i; Organização e do Funcionamento 'dos Órgãos da 

dministração Local do Estado, determina o seguinte: 
.* l.°—É Baptista Adão Correia, 3.° Oficial Administrativo, 

gente n.° 02205485, provido para a categoria de Técnico 

Xperior de 2.a Classe, do quadro de pessoal do Governo 

ròvincial de Luanda.

g 2.° — O presente Despacho entra imediatamente em 

gor.

Publique-se.

i Gabinete do Governador Provincial de Luanda, aos 10 
| Março de 2015. — O Govemador, Graciano Francisco ‘
l • 
omingos.

_

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL PARA 0 
INVESTIMENTO PRIVADO

Resolução n.° 16/15 
de 7 de Abril

Considerando que a «Heerema Marine Contractors 
çrderland SE — Sucursal em Angola», pessoa colectiva 
j direito dos Países Baixos, entidade não residente carn
al, Investidor Externo, com residência em Vondellaan 
5, 23 32 A A, neste acto representado por João Miguel 
uarte Leitão Ferreira, apresentou ao abrigo dó disposto no 

0 2 do artigo 78.° da Lei n.® 20/11, de 20 de Maio (Lei 
) Investimento Privado) uma Proposta de aumento de 
ivestimento Privado a realizar na República de Angola;

Considerando que, no âmbito desta proposta, pretende- 
>e aumentar recursos financeiros para dar cumprimento à 

actividade que é a transformação metalomecânica para o 
desenvolvimento de actividades relacionadas com solda
dura;

Considerando que o Governo da República de Angola 
está empenhado em promover projectos de investimentos 
que visam a prossecução de objectivos económicos e sociais 
de interesse público nos diversos sectores económicos.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 
do artigo 60.° da Lei h.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 
Investimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto 
Orgânico da AN IP (aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 113/11, de 2 de Junho), o Conselho de Administração 
da Agência Nacional para o Investimento Privado, emite 
a seguinte Resolução:

l..° —É aprovado o Contrato de Aumento de Investimento 

do Projecto denominado «Heerema Marine Contractors 
Nederland SE — Sucursal em Angola» no valor global •' 
de USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados 
Unidos da América), no Regime Contratual Único.

2.°  — A presente Resolução entra em vigor na data da 
sua assinatura.

Vista e aprovada pelo Conselho de Administração 
da ANIP, em Luanda, aos 19 de Fevereiro de 2015. — A 
Presidente do Conselho de Administração, Maria Luísa 

Perdigão A brantes.

CONTRATO DE AUMENTO DE
INVESTIMENTO DO PROJECTO HEEREMÁ 

MARINE CONTRACTORS NEDERLAND SE 

— SUCURSAL EM ANGOLA

Contrato dè Investimento

Entre: -

O Estado Angolano, representado pela Agência 

Nacional para o Investimento Privado (ANIP) nos ter

mos do disposto nos artigos 51.®, n.° 2 e 53.°, n.° 1 da Lei 

n.° 20/11 de 20 de Maio — Lei do Investimento Privado, 

com sede na Rua Cerqueira Lukoki n.° 25, 9.° andar, 

que aqui outorga a pessoa do Presidente, do Conselho 

de Administração da ANIP, Maria Luísa Abrantes, dora

vante designado como Estado;

- e

«Heerema Marine Contractors Nederland, SE», pessoa 

colectiva de direito de, Países Baixos entidade não residente 

cambial, Investidor Externo representada neste acto por 

João Miguel Brandão, doravante designado Investidor;

O Estado e o Investidor quando designados em conjunto 

serão referidos como «Partes» e individualmente como 

«Parte».
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CLÁUSULA 2.a . ]

(Localização do Investimento)

O investimento privado objecto do presente^ 
será implementado no Morro do Kissonde, Áreají 
de Porto Amboim — Zona de Desenvolvimento $ I 

trando-se sujeito ao artigo 35.° da Lei do Inve$: 

Priyado e demais legislação angolana aplicável. kj 
lização refere-se às infra-estruturas actualmente -j 

nos termos aprovados anteriormente pela ANIP.

CLÁUSULA 3.°
(Duração e vigência do Contrato) Ç 

ri 
O presente Contrato manter-se-á em vigor ao 1^:.

h’

Considerando que:
I. A «Heerema Marine Contractors Nederland, SE» é 

a sucessora em título da «Heerema Marine Contractors 

Nederland BV»;

II. Este último é um investidor estrangeiro registado em 

Angola conforme estabelecido no contrato de investimento 

aprovado pelo Decreto Presidencial n.° 141/10, de 16 de 

Julho, devidamente publicado no Diário da República de 

Angola, no qual a «Heerema Marine Contractors Nederland 

BV — Sucursal em Angola» foi incorporada;

III. Este Contrato de Investimento teve um valor total de

investimento de USD 55.798.000,00; . vida do projecto ou até ao momento que vier a ser^

IV. Devido a uma reestruturação do «Grupo Heerema pelas Partes. »s

na Holanda», em Setembro de 2013, a «Heerema Marine CLÁUSULA 4.a 2<

Contractors Nederland, SE» e «Heerema Marine Contractors 

Nederland, BV» fundiram-se. Não ocorreu qualquer 

mudança na estrutura accionista de qualquer uma das 

empresas, mas apenas uma mudança no tipo de sociedade 

(«BV» para «SE»);

V. O Investidor quer registrar em Angola a alteração no 

tipo de empresa supra mencionada, investindo no Projecto 

de Investimento existente da «Heerema Marine Contractors 

Nederland, BV — Sucursal ém Angola». O nome actuali- 

zado será «Heerema Marine Contractors Nederland SE — 

Sucursal em Angola»;

VI. O Investidor é um prestador de serviços à indústria 

petrolífera que quer investir na indústria de petróleo e gás 

em Angola, sendo que o investimento consistirá no reforço 

das infra-estruturas existentes para a incorporação de ins

talações de soldadura para suporte da indústria do petróleo 

e gás em Angola, por via de um aumento de investimento.
É livremente e de boa-fé e no recíproco interesse de cada 

uma das Partes celebrar o presente Contrato de Investimento 

que se rege nos termos e de harmonia com as cláusulas 

seguintes:

CLÁUSULA 4.a 
(Objectivos do Projecto)

Com a implementação deste Projecto de Investi,! 
a «Heerema Marine Contractors Nederland, SE» ps ( 
atingir os seguintes objectivos económicos e sociais^ 
tos no artigo 21.° da Lei de Investimento Privado: ,

a) Incentivar o crescimento da economia; ;
b) Aumentar a capacidade produtiva nacioní^

elevar o valor acrescentado;
c) Induzir a criação de novos postos de trabal^,

trabalhadores nacionais e a elevação da(^ 
cação de mão-de-obra angolana; |

d) Permitir a transferência de tecnologia e

eficiência produtiva;
e) Propiciar o abastecimento eficaz do

interno;
f) Promover o desenvolvimento tecnológico,

ciência empresarial e a qualidade dos prodrp
g) Renovar, expandir ou modernizar as infra-e#e

ras destinadas à actividade económica, 

CLÁUSULA 5.° 1
(Montante do Investimento) I

1.0 Investimento global necessário para implefli 

e desenvolver o Investimento é de USD 1.000.000,001 
milhão de dólares dos Estados Unidos da América)^ 

totalmente realizado em dinheiro. O investimento será^1 

ramente suportado por fundos providenciados pelo in$ 

a°r. , . . : r
2. No quadro da implementação e desenvolvimento 

Investimento, o Investidor poderá, nos termos da L^|" 

Investimento Privado, solicitar à ANIP alterações 

de realização do investimento tendo em vista o seu êxilV 
en

CLAUSULA 6.“ i ,
(Operação de Investimento) I *

1. O Investimento referido no número anterior prè^ 

realização das operações de investimento prevista nast 

neas a) e b) do n.° 1 do artigo 12.° da Lei do Investi ’̂ 

Privado.

CLAUSULAI.0
(Natureza e objecto do Contrato de Investimento) .

1.0 presente instrumento é um contrato Administrativo 

que tem como Partes o Estado Angolano, representado pela 

ANIP, e a «Heerema Marine Contractors Nederland, SE», 

tendo sido concebido de acordo com os princípios estabe

lecidos no artigo 53.° e seguintes da Lei n.° 20/11, de 20 de 

Maio de 2011 (Lei do Investimento Privado).

2. Este Contrato tem por objecto estabelecer os direitos e 

obrigações das Partes no que tange à modernização e reforço 

das infra-estruturas de soldadura existentes, nos termos 

aprovados anteriormente pela ANIP. Que se consubstancia 

no aumento de investimento.
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CLÁUSULA 7."
(Forma dc realização do Investimento)

) investimento será realizado da seguinte'forma:
a) USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos 

Estados Unidos da América) através da importa
ção de fundos conforme descrito nas alíneas a) e
e) do artigo 13.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 8.a
(Forma de implementação do Projecto)

3 Projecto de investimento terá um programa de imple- 
tação e desenvolvimento composto por uma única fase, 
termos que permitirão desenvolver as instalações exis- 
ss e aumentar a capacidade, a fim de executar as opera- 
; correntes em Angola. A ser feita no primeiro semestre 
015.

CLÁUSULA 9.°
(Financiamento do Projecto)

3 projecto será integralmente financiado através de fun- 
próprios do Investidor.

CLÁUSULA 10.a
(Repatriação de lucros e dividendos)

1. No que diz respeito à repatriação de lucros e 
dendos, o projecto de investimento estará sujeito à 
slação cambial em vigor em Angola, às disposições 
_,ei n.° 11/03, de 13 de Maio, e Decreto Presidencial 
141/10, de 16 de Julho, que aprovou o projecto de 
jstimento inicial «Heerema Marine Contractors 
lerland, BV'— Sucursal em Angola».
2. Em conformidade com o actual Projecto de 
jstimento no qual uma quantidade adicional de investi- 
ito será efectuada (o actual Projecto de Investimento), o' 
sstidor tem o direito repatriar lucros quando o mesmo se 
Dntrar totalmente implementado.

CLÁUSULA 11.n
(Execução c gestão do Projecto)

1. Com vista ao devido cumprimento dos prazos 
Programa de Implementação e Desenvolvimento do 
jecto, constantes do presente contrato, a ANIP deverá 
rdenar com as entidades públicas parceiras, a realiza- 
oportuna das acções inerentes ao apoio institucional ao 
sstidor, garantindo o cumprimento dos procedimentos 
linistrativos e formalidades necessárias.
2. Durante a execução e gestão da implementação do 
jecto, a ANIP poderá visitar o local do Projecto a fim de 
ficar o seu andamento. As Partes reunir-se-ão periodica- 
ite, sempre que solicitado.
3. Durante a execução do projecto, a ANIP obriga-se a 
apoio institucional sempre que o Investidor pretenda 

)rrer aos sectores .da administração pública e outras ins- 
ições cuja intervenção seja considerada necessária para a 
ilementação e gestão do Projecto.

CLÁUSULA I2.a
(Condições dc operação c gestão do Projecto)

1. A gestão do Projecto será efectuada em estreita con
formidade, com as condições previstas neste Contrato de 
Investimento e demais legislação aplicável, não podendo os 
montantes do investimento do Projecto serem aplicados em 
projectos diversos daquele que é aqui descrito.

v 2. No âmbito da exploração e gestão do Projecto, a ANIP 
realizará visitas ao Projecto com vista á verificação física 
da execução do mesmo, podendo as Partes reunir periodica
mente, sempre que necessário.

. CLÁUSULA 13.a
(Acompanhamento e fiscalização pela ANIP)

1. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento 
da realização dos investimentos.preconizados, a ser feito 
pela ANIP e pelo BNA no quadro do disposto na Lei do . 
Investimento Privado, os Órgãos do Governo procederão, 

nos termos e forma legal mente prevista, à fiscalização, 
ao acompanhamento e supervisão de toda a execução do 
Projecto.

2. O Investidor facilitará o monitoramento e inspecção 
pela ANIP das actividades, informação e elementos que 
possua, aspectos técnicos, económicos ou financeiros. Os 
técnicos da ANIP devidamente mandatados terão o direito 
a realizar visitas ao empreendimento, devendo estar dispo
níveis as condições logísticas necessárias, na medida das 
respectivas funções.

3. No desenvolvimento das estruturas do projecto, se 
autorizadas pela ANIP, podem ser realizadas expansões ao 
objecto social da sociedade, aumentos do investimento, 
aumentos de capital assim como transferências de partici
pações de capital e outras alterações, na medida do que for 
autorizado nos termos da Lei do Investimento Privado.

4. Nos termos do artigo 71.° n.° 1, da Lei do Investimento 
Privado, o Investidor deve preparar e apresentar à ANIP 
relatórios anuais com toda a informação relevante, incluindo 
uma descrição detalhada dos indicadores de trabalho, técni
cos e económicos, assim como outra informação sintética e 
relevante.

5. Quando considerado necessário, as Partes podem soli
citar reuniões para discutir a implementação e execução do 
projecto de investimento aprovado.

CLÁUSULA 14.a
(Notificações e comunicações)

* 1. Quaisquer notificações e comunicações entre as Partes 
nos termos do presente Contrato de Investimento, conside- 
rar-se-ão válidas se executadas por escrito e disponibilizadas 
pessoalmente ou enviados por e-mail, telecópia ou telex para 
as seguintes moradas:

Para o Estado, representado pela ANIP, para a Rua 
Serqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, Edifício do Ministério 
da Indústria, Luanda — Angola; ,
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Tel:+244 2 22 391 434/331 252;
Fax:+244 222 393 381;
E-mail: geral @anip.co.ao
Para o Investidor:
«Heerema Marine Contractors Nederland, SE» Condomínio 

Dolce Vita, Edifício 1-B, 7.° andar, Vias S8, Talatona, 
Samba — Luanda, República de Angola 
Telefone: +244 935 148 772 / +244 925 556 126;
At: Patrícia Lopes/João Brandão. .
2. Qualquer alteração na morada deverá ser prontamente 

comunicada por escrito à outra parte.

CLÁUSULA 15.a 
(Impacto económico c social)

A importância económica e social do Projecto decorre:

a) Da criação de aproximadamente de 5 (cinco)

postos de trabalhos directos para trabalhadores 
nacionais;

b) Contributo para redução das importações;
c) Obtenção de tecnologia e aumento da produtivi

dade;

d) Promoção do mercado interno;

e) Promoção do desenvolvimento tecnológico, efi

ciência e qualidade de produção.

CLÁUSULA 16.a
(Impacte ambiental)

1. O Investidor deverá implementar o Projecto de 
acordo com o n.° 3 do artigo 16.° da Lei n.° 5/98, com o 

Decreto n.° 51/94, e o Decreto n.° 59/07, e outra legislação 
ambiental aplicável relativa à:

•d) Preservação do ambiente relativamente a ruído, 
gases, fiimos, poeira, gestão de resíduos e 

afluentes;

b) Permitir que as autoridades competentes conduzam

inspecções e estudos para verificar a conformi

dade ambiental das actividades de construção 

e operacionais, assim como as instalações do 

terminal;

c) Assegurar o tratamento apropriado da água e dos

resíduos sólidos, incluindo todos os subprojectos 

(edifícios, bombas de combustível e oficinas).

ri) Comunicar ao Ministério do Ambiente qualquer 

anomalia com cariz poluente que tenha impacto 

negativo no meio ambiente.

2. A área de implementação do Projecto já se encontra 

licenciada pelo Ministério do Ambiente. '•

CLÁUSULA 17."
(Força de trabalho e planos de formação)

1. O projecto estima a criação de aproximadamente
5 (cinco) postos de trabalho nacionais e 1 (um) posto de 

trabalho para expatriados:
a) Conforme previsto no Decreto-Lei n.° 5/95, de 

7 de Abril, os expatriados serão gradualmente

____________________ _ __________PlÁRlQp^. ] 

reduzidos conforme o princípio de$J 

de mão-de-obra estrangeira pornacj^ 1
b) O plano de formação e qualificação^ 

lhadores nacionais e substituição 

mão-de-obra estrangeira deverá denv 
3 a 6 anos, dependendo da cpniple^ 

posto de trabalho. |
2. Durante a execução do Projecto o Investido^

mete-se: . ’ ' *' ãs

a) A promover a substituição gradual dem^tr 

expatriada contratada directamente; r

b) Trabalhar com O( Instituto Nacional deF( 

Profissional no processo de recrutamen» 
ção e formação dos trabalhadores angoíí

ç) Cumprir com as obrigações laboraifi
« es 

nadamente descontando o imposto sj 
rendimento do trabalho e as contribui^ 

a segurança social, celebrar contratos &: 

de trabalho e doença. j
3. O investidor continuará com a formação itò« 

transmissão de conhecimentos, know-how e tecriok'

'' benefício dos trabalhadores nacionais.

CLÁUSULA I8.a 
(Apoio do Estado)

O Estado obri^a-se a:

a) Respeitar e assegurar o cumprimento
e garantias do Investidor constantes da 
Investimento Privado, assim como dos>í 

tivos 'concedidos ao abrigo do Contn > 

Investimento. . ' ;

CLÁUSULA I9.a • >
(Obrigações do Investidor)

1. O Investidor obriga-se a:.
a) Investir o montante contratual mente previ#/ 

a realização do Projecto;
b) Incorporar no Projecto materiais, produtos^ 

ços de prodúção nacional sempre que se#'- 

as condições técnicas exigidas pelo Prof' 
estejam disponíveis nos momentos necessí 

em preços competitivos face a outros fortó 

res internacionais;
c) Assegurar, pelo período de vigência do ConK1 

Investimento, o fim a que se destina o emf 

dimento;
d) Cumprir os deveres do Investidor privado tf

lecidos na lei. j
2. Para efeitos de prestação de informação e co^ 

junto da ANIP sobre a execução e gestão do Projtf 
Investidor deverá indicar à equipa técnica responsáve' 

implementação do Projecto.

p

dosi
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O Investidor deverá anualmente fornecer informação 
: o desenvolvimento do Projecto e, sempre que solici- 
pelas entidades competentes do Estado, deverá provi- 
iar as provas adequadas de que estão a ser cumpridos 
reitos e obrigações constantes do presente Contrato de 
jtimento.

CLÁUSULA 2O.a .
(Lei aplicável)

relações entre as^partes serão reguladas pelo presente 
trato de Investimento e, no omisso, se as partes não opta- 
pelo recurso à equidade, será aplicável a lei angolana.

. * . CLÁUSULA 21.”
(Violação das obrigações contratuais)

. Sem prejuízo de outras disposições aplicáveis, é con- 
’ado como violação às obrigações deste Contrato de 
|stimento:

a) Uso de contribuições provenientes do exterior para
finalidades diversas daquelas previstas neste 
Contrato de Investimento;

b) Não execução do projecto dentro dos prazos esta
belecidos no presente Contrato, ou no certificado 
de investimento;

I
c) Prática de actos de comércio fora do âmbito do 

Projecto realizado;
d) Prática de facturação que permita a saída de capi

tais ou iluda as obrigações a que a empresa esteja 
■ sujeita, designadamente as de carácter fiscal;

e) Não execução das acções de formação ou não 
substituição de trabalhadores estrangeiros por, 
nacionais nas condições e prazos previstos na 

| Proposta de Investimento.I ' .
2. Sem prejuízo de outras sanções previstas na lei, as 
ilações referidas no número anterior serão objecto das 

*uintes sanções:

d

1

H ■

a) Multa, correspondente em kwanzas, entre 10.000,00 
(dez mil dólares dos Estados Unidos de Amé
rica); e 500.000,00, (quinhentos mil dólares dos 
Estados Unidos de América), mínimo e máximo 
triplicados em caso de reincidência;

b) Revogação da autorização de Investimento.
$3. A competência e procedimentos inerentes à aplicação 

i
$sanções e recursos das mesmas encontram-se previstos 
í artigos 87.° é 88.° da Lei do Investimento Privado.

CLÁUSULA 22.“
j (Resolução dc conflitos)

| 1. Em caso de desacordo ou litígio relativamente à inter- 
^ètação ou execução deste Contrato de Investimento, ou 
làlquer outra questão em conexão com o mesmo, as Partes 
Jigenciarão no sentido de alcançar, por acordo amigável, 

ml 
jia solução adequada e equitativa.

J í 2. Se, no prazo de 60 (sessenta) dias, hão for possível 
^ler uma solução negociada, as Partes submeter-se-ão à 

jurisdição do Tribunal Arbitrai para resolução do respec
tivo diferendo de acordo, com o disposto na Lei n.° 16/03, 
de 25 de Julho.

3. A arbitragerfi terá lugar em Luanda, será definitiva e a 
língua a útilizar será a língua portuguesa.

• 4. O Tribunal Arbitrai será composto por 3 (três) árbi
tros e deverá decidir segundo o direito angolano, cabendo 
a cada uma das partes um árbitro, sendo ò terceiro árbitro, 
qúe exercerá as funções de Presidente do Tribunal Arbitrai, 
cooptado por aqueles.

5. Na falta de acordo para a escolha de terceiro árbitro, 
será este nomeado pelo Tribunal Provincial de Luanda, 
mediante requerimento de qualquer uma das referidas Partes.

6. O disposto na presente cláusula não afasta a possibi
lidade de recurso aos tribunais comuns para efeitos de pro
vidências cautelares, não podendo tal recurso ser entendido 
como uma renúncia aos efeitos da presente cláusula arbitrai.

CLÁUSULA 23.a
(Língua do Contrato de Investimento c exemplares)

1. 0 presente Contrato de Investimento é celebrado e 
assinado em língua portuguesa.

2.0 presente Contrato de Investimento é feito em 3 (três) 
exemplares de igual teor e validade, cabendo um a cada Parte 
e fazendo ambos igual fé.

CLÁUSULA 24.a 
(Regime cambial)

1. O Investidor fica.sujeito à legislação cambial em vigor 
em Angola.

2. Sem prejuízo de outras facilidades cambiais previstas 
na lei geral, o Investidor fica autorizado a:

a) Introduzir em* Angola os bens e os fundos que se
afigurem necessários para a implementação do 
Projecto; •' •

b) Transferir para o exterior, em moeda intemacio- 
t nalmente convertível, (i) os lucros da respectiva

actividade, (ii) o produto da liquidação dos seus 
investimentos e (iii) quaisquer importâncias que 
sejam devidas previstas em actos ou contratos 
conexos com o Investimento;

c) Negociar livremehte as taxas de câmbio de compra

e venda de divisas com instituições financeiras 
legalmente autorizadas a operarem em Angola.

CLÁUSULA 25.a
(Estabilidade)

Caso ocorra qualquer alteração legislativa que, directa 
ou indirectamente, estabeleça termos e condições mais favo
ráveis ou desfavoráveis que os constantes deste Contrato 
de Investimento para a indústria petrolífera em geral, ou 
especificamente em relação a aspectos fiscais, aduaneiros, 
cambiais e económicos, o Investidor continuará sujeito aos 
termos deste Contrato de Investimento.
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CLÁUSULA 26? . período em que se verificar o referido evento, o
(Garantias c protecção do investimento) vigência do presente Contrato de Investimento se^

O Estado Angolano reconhece que o presente Contrato pelo período de tempo em que durar a situação j 
Maior.

5. Se, em virtude da sua duração prolongada,* 
circunstância, a situação de Força Maior provo* 
alteração do equilíbrio contratual inicial deste 
Investimento, dever-se-á proceder ao restabélecimeo 
equilíbrio nos termos que forem acordados entreasl

CLÁUSULA 30?
(Entrada cm vigor)

de Investimento foi estabelecido com base nas circunstân
cias e condicionalismos económicos, técnicos, operacionais 
e de segurança presentemente existentes em Angola. Caso 
ocorra qualquer alteração das referidas circunstâncias ou 
condicionalismos que provoque uma alteração grave do 
equilíbrio contratual existente, as Partes comprometem-se a 
tomar todas as medidas necessárias à pronta reposição do 
referido equilíbrio e a não tentar obter qualquer benefício ou 
vantagem dessa situação.

CLÁUSULA 27?
(Dever gerai de cooperação)

As partes Contratantes, seus agentes e mandatários, vin
culam-se ao dever de cumprir de boa-fé as obrigações decor
rentes do presente Contrato de Investimento, a cooperarem 
reciprocamente e com espírito de lealdade e entreajudapara 
o cumprimento das tarefas e realização dos objectivos esta
belecidos para este Projecto, assim como a respeitarem os 
direitos adquiridos por cada uma das partes Contratantes.

CLÁUSULA 28?
(Cessão da posição contratual)

1. Mediante autorização prévia da ANIP, o Investidor 
poderá ceder total ou parcialmente a sua posição contratual 
a terceiros, os quais assumirão integralmente todos os seus 
direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato de 
Investimento.

2. A transmissão, no todo ou em parte, dos direitos e 
obrigações assumidas pelo Investidor deverá obedecer ao 
previsto na Lei de Investimento Privado e demais Legislação 
aplicável.

CLÁUSULA 29? 
(Força maior)

1.0 incumprimento, ou mora no cumprimento, de qualquer 
obrigação estabelecida no presente Contrato de Investimento 
não constituirá violação do mesmo e ter-se-á por justificado, 
se, e na medida em que, for devido a caso de Força Maior.

2. Será considerado caso de força maior para efeitos 
do presente Contrato de Investimento toda e qualquer cir
cunstância ou acontecimento irresistível, que esteja fora do 
controlo razoável da Parte por ela afectada, designadamente, 
catástrofes naturais, tais como inundações, incêndios, tre
mores de terra, ciclones, raios e furacões ou outros cataclis
mos, epidemias, actos de guerra ou subversão, hostilidade 
ou invasão, sabotagem, distúrbios civis e ou paralisações 
ilegais.

3. A Parte afectada por um caso de Força Maior obriga-se 
a comunicar de imediato à outra Parte, bem como a indicar 
qual a duração previsível da situação de Força Maior e, se 
for o caso, as medidas que pretende pôr em prática a fim de 
remover ou minorar o impacto do referido evento.

4. O prazo para o cumprimento de qualquer obrigação 
afectada por caso de Força Maior suspende-se durante o

O presente Contrato de Investimento entra emt 
data da sua assinatura pelas Partes.

Feito e assinado em Luanda, aos 19 de Fevereiroê 
— A Presidente do Conselho de Administração i 
Maria Luísa Perdigão A brantes.

O representante da «Heerema Marine Coe 

Nederland, SE», João Miguel Brandão.

ANEXO I
ão da Mão-de-Obra AngolaPlano de

Número Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4 1 ;

1 5 Nacionais ---- i

2 5 Nacionais

3 5 Nacionais

4 5 Nacionais i

5 5 Nacionais
-

Número Acção dc Formação
Entidade 

Formadora
Forman^

1 Primeiros Socorros
g

2 Segurança e Higiene no 
Trabalho ■

•I 1

3 Emergência Administrai

4 • Língua Inglesa’ Local Técnictó:
Superviso^ i

1

1

5

Técnicas de Soldadura/ 
Materiais/Procedimentos 7 
Tecnologia/Controlo de 
Qualidade/Supervisão de 
Soldadura

ANEXOU .
Cronograma de implementação do Projecto

A Presidente do Conselho de Administração da^ 
Maria,Luísa Perdigão Abrantes.

O representante da «Heerema Marine Contai 
Nederland, SE», João Miguel Brandão.

Acções a Executar Ano 1
2015

Ano 2 1

2016
Ano 3 1
2017

Ano 4 1
2018

Ano 51^
20ll>

Continuação do Recrutamento 
de Mão-de-Obra Local X

1J
1 l

Continuação de Formação do 
Pessoal Local

X l
ll

Remodelação e Compra dc • 
novo Equipamento

X

I 1
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